
   Nº 55/2026

   INDICAÇÃO

INDICO, nos termos regimentais, à Ilma. Sra. Secretária Municipal de Assistência
Social e Habitação, Eliane Moura, que seja realizada a instalação de um
bebedouro na Casa de Velório Municipal

  
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a Casa de Velório
Municipal é um espaço de grande importância para a população, especialmente em
momentos de dor e despedida de entes queridos.
A ausência de um bebedouro adequado no local causa desconforto aos familiares e
visitantes que permanecem por longos períodos, muitas vezes sem acesso
facilitado à água potável.
Dessa forma, a instalação de um bebedouro contribuirá significativamente para
oferecer melhores condições de acolhimento, conforto e dignidade às pessoas que
utilizam o espaço, atendendo a uma necessidade básica e essencial.
Certo de contar com a atenção dessa Secretaria, renovo votos de estima e
consideração.
 

Plenário Milton Gomes Santana, 09 de Abril de 2026
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